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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0195/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, promova junto ao seu 
Disque Denúncias, serviços de prestação de informações para o denunciante sobre as decisões 
tomadas para solucionar suas respectivas denúncias.   

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2015. 

 
 
 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal concretizar medidas 

que visem fomentar a infraestrutura urbana e o desenvolvimento de políticas em seus diversos 
aspectos, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida dos nossos presentes e futuras gerações 
e para que nossa cidade cumpra sua função social. 

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa 

de representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa solicitamos ao Poder Executivo 
que através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, promova junto ao seu Disque Denúncias, 
serviços de prestação de informações para o denunciante sobre as decisões tomadas para solucionar 
suas respectivas denúncias.   

 
Tais serviços de informação são de vital importância, para passar a 

população que auxilia o Poder Judiciário no combate as infrações, uma transparência nos serviços 
prestados e seus resultados. 

 
Devemos ainda ressaltar que essas medidas por sua vez fortaleceram e 

divulgaram de forma positiva os serviços realizados pelos Disque 100, entretanto, torna-se de suma 
importância que o denunciante que não seja anônimo possa saber dos resultados de suas denúncias. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
promova junto ao seu Disque Denuncias, serviços de prestação de informações para o denunciante. 
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